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SECRETARIA LEGISLATIVA

EDITAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001, DE 15 DE

OUTUBRO DE 2025 ELEIÇÃO DA PROCURADORA

DA MULHER
  A CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO
DO MARANHÃO, com sede na Av. Santos Dumont, s/nº,
Setor Aeroporto, Centro, por intermédio de seu Presidente
(Biênio 2025/2026), que no uso de suas atribuições legais e
em conformidade com a Resolução nº 003, de 31 de maio
de 2021, que dispõe sobre a criação da Procuradoria da
Mulher no âmbito deste Legislativo, 

TORNA PÚBLICO a abertura do processo de eleição da
Procuradora da Mulher da Câmara Municipal de Estreito,
bem como o prazo para inscrições das interessadas, nos
seguintes termos:

1 – DO CARGO

A função de Procuradora da Mulher será exercida por uma
Vereadora da Câmara Municipal de Estreito, eleita para
mandato de 02 (dois) anos.

2 – DAS INSCRIÇÕES

2.1 – Poderão inscrever-se as Vereadoras em pleno
exercício do mandato.

2.2 – As inscrições serão realizadas na Secretaria
Legislativa da Câmara Municipal, no período de 16 à
20/10/2025, no horário das 07h às 13h.

2.3 – A inscrição será formalizada mediante requerimento
dirigido à Presidência da Câmara. 

3 – DA ELEIÇÃO

3.1 – A eleição ocorrerá em Sessão Ordinária, no dia 21 de
outubro de 2025, no Plenário da Câmara Municipal.

3.2 – A Procuradora da Mulher será escolhida por voto da
maioria dos Vereadores presentes, observado o quórum
regimental.

4 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1 – A suplente de Vereadora que assumir o mandato em
caráter provisório não poderá ser escolhida para a função de
Procuradora da Mulher, conforme dispõe o art. 5º da
Resolução nº 003/2021.

4.2 – Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora
da Câmara Municipal.

5 – DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL

5.1 – Este edital deverá ser publicado no Mural desta Casa
Legislativa e no Diária Oficial Eletrônico do Poder
Legislativo de Estreito.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Estreito,
Estado do Maranhão, em 15 de outubro de 2025.

  

HELISMAR MOREIRA DE FREITAS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por: Reginaldo Pinto Fonseca
Diretor Administrativo

Código identificador: jiuljjzmeuk20251015201029
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Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREITO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

PROCURADORIA
Avenida Santos Dumont, s/nº Setor Aeroporto

Cep: 65975-000

HELISMAR MOREIRA DE FREITAS
PRESIDENTE

LUCAS VASCONCELOS LACERDA DE PAULA
PROCURADOR GERAL

Informações: camara@cmestreito.ma.gov.br
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